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Prefeitura Municipal de Louveira

ESTADO DE SAO PAULO

PORTARIA Nq 07H/97

BEWEOJCTO DOS SAWTOB WÍ^ITO, PRFifT J - 
TO MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE 
SAO PAULO, USANDO DAS AlRIDUICOES 
QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI;

RESOLVE:

I ~ Nci& t6»r«ir.»5. do parágrafo íq do 
artigo, 103 da Lei Municipal no 967/90 de .10 de marco de .1.990, 
fica D Sr. ANTONIO LAURADIO FILHO, Secretário de financao, desig
nado a rubricar os livros e -fichas contábeis.

ria data de sua publ:
II - Esta Portaria entrará e,7« vigor

r PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEI 
EM 07 DE FEVEREIRO DE 1.99

BEf\fpT)I CTO DOS SANTOS NET10 
- P ref e i taxrtJíXn i c i pa I --

F‘ubl i-eáoa e Rt^:i atr^da. 
7 de feverei ro rJv\.ria de Aríministracao

tEIR ? ANDRADE 
cyVtgtde lA^mi nistracao


